
 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, inscrito no CNPJ sob nº 

13.128.814/0001-58, com sede na Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n – Centro Administrativo 

José do Prado Franco, Bairro: Centro Histórico – Nossa Senhora do Socorro/Sergipe, neste ato 

representado pelo Prefeito, o senhor Samuel Carvalho dos Santos Júnior, CPF nº. 007.***.***-31, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da  art. 75, inciso II, § 3º, e IN SEGES/ME nº 67/2021 Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 Contratação de empresa especializada em agenciamento de viagens para aquisição de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, emissão de bilhetes, reembolso, remarcação e cancelamento, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal da Administração do município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos, especialmente o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QTD VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL (R$) 

1 23956 Valor estimado para o agenciamento 

de viagens compreendendo os 

serviços de emissão, remarcação e 

cancelamento de passagens aéreas 

nacionais e internacionais, incluindo 

reserva, bem como quaisquer outras 

providências necessárias ao regular 

e adequado cumprimento das 

obrigações decorrentes da 

respectiva contratação. 

SV 1 R$ 65.000,00 

2 28063 Taxa de agenciamento referente à 

remuneração do agente de viagens 

– RAV 

UND 100 R$ xxxx 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Valor total:  

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES E RECEBIMENTO  

3.1. Do início da execução dos serviços 

 3.1.1. A prestação de serviços, objeto deste Contrato, iniciará sua execução após a assinatura do 

contrato, através de Ordem de Serviço emitida pelo Contratante. 

3.2. Das Obrigações das Partes 

3.2.1. São obrigações do Contratante: 

3.2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

3.2.1.2. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

3.2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

3.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

3.2.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste Contrato. 

3.2.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste Contrato e no Termo de Referência. 

3.2.1.8. Cientificar a Comissão de Apuração de Responsabilidade para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 



 

 

 

 

 

3.2.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

3.2.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.2.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

3.2.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

3.2.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

3.2.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

3.2.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da execução. 

3.2.1.17. Cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência e neste Contrato. 

3.2.2. Da Prestação dos Serviços: 

3.2.2.1. Para a efetivação do objeto serão consideradas principalmente as orientações normativas de 

procedimentos da Contratante e os seguintes itens: 

a) Segurança; 

 b) Funcionalidade e adequação ao interesse público; 

 c) Economia na execução, conservação e operação; 

 d) Possibilidade de emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local 

para execução; 

 e) Facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

 f) Adoção das Normas Técnicas, de Saúde e de Segurança do Trabalho adequadas; 

 g) Executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s), com capacidade técnica para 

realização das diversas atividades inerentes ao objeto, dentro de elevados padrões de qualidade e 

observando os procedimentos técnicos recomendados e a legislação vigente sobre segurança do trabalho. 

3.2.3. Incumbe ao Contratado: 

a) Submeter à aprovação do Contratante toda e qualquer necessidade de alteração que impacte na 

execução do objeto contratado, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal, 

resguardado o direito do Município de não efetuar pagamento de itens executados de forma incorreta, 

alterados e/ou em desacordo com o Termo de Referência e o Contrato; 

b) Apresentar, sempre que solicitado, documento com as informações relativas às aquisições, passagens, 

reembolsos e marcações; 



 

 

 

 

 

c) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante; 

d) Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

e) Solicitar, em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas 

obrigações contratuais; 

f) Manter, durante a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante; 

h) Cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos e/ou conveniados, as leis, regulamentos e posturas, bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes pertinentes ao objeto da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

i) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como os números de telefone fixo, 

celular e fax, para que a Secretaria Municipal da Administração mantenha os contatos necessários; 

j) Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal da Administração todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada; 

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

social, securitário, bem como taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto; 

l) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 14.133/2021, no 

Termo de Referência e neste Contrato. 

3.3. Do Recebimento dos Serviços 

3.3.1. Em conformidade com o art. 140, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, os serviços objeto deste Contrato 

serão recebidos da seguinte forma: 

3.3.1.1. Provisoriamente, imediatamente após a execução, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

3.3.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.3.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da Administração Pública, podendo 

ser designado servidor para esse fim, cabendo a este o atesto na Nota Fiscal. 

3.3.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram executados em desacordo 

com a proposta de preços, fora das especificações fixadas neste Contrato e seus anexos, a empresa 

contratada, após regularmente notificada, terá o prazo de 72h (setenta e duas horas) para adequá-los às 

referidas especificações. 



 

 

 

 

 

3.3.4. O recebimento definitivo dos serviços objeto deste Contrato não exclui a responsabilidade da 

empresa contratada quanto aos vícios ocultos, nos termos da Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

3.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências apontadas no recebimento provisório, nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.3.6. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços consistirá também 

no atesto da nota fiscal/fatura pela Administração Pública, podendo ser designado servidor para esse 

fim. 

3.3.7. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça o recebimento 

definitivo, este ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a empresa contratada interromper 

a execução dos serviços até o saneamento das irregularidades. 

3.3.7.1. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso 

por culpa da empresa contratada, não incidirá sobre o Município de Nossa Senhora do Socorro qualquer 

ônus, inclusive financeiro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta cláusula. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal apresentada pela Contratada, após 

supervisão da fiscalização da Prefeitura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa do Município; 

 b) Certidão de regularidade do FGTS – CRF; 

 c) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 d) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 e) Certidão negativa de débitos estaduais; 

 f) Nota fiscal; 

 g) Comprovante da vigência do contrato com a empresa. 

6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Contrato, no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

 

 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.5. A fiscalização do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, com base em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, bem como às eventuais penalidades aplicadas, devendo 

tais informações constar no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 

previsto no art. 21, inciso VIII, do Decreto nº 11.246/2022. 

6.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

6.7. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas. 

6.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

6.9. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

6.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.13. Da Liquidação 

6.13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta cláusula, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.13.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) prazo de validade; 

 b) data da emissão; 

 c) dados do contrato e do órgão contratante; 

 d) período respectivo de execução do contrato; 

 e) valor a pagar; 

 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante. 



 

 

 

 

 

6.13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.13.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

proibição de contratar com a Administração Pública ou ocorrências impeditivas indiretas, nos termos da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.13.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

6.13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.13.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.14. Do Prazo para Pagamento 

6.14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme disposto nesta cláusula. 

6.14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

6.15. Da Forma de Pagamento 

6.15.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.15.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, por ocasião do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.15.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 



 

 

 

 

 

regime. Contudo, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, mediante 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.15.6. Fica vedado o pagamento antecipado, não sendo permitida a liberação de quaisquer valores antes 

da efetiva execução do objeto contratual. 

6.15.7. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras previstas nesta cláusula. 

6.15.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive alíquota municipal de 5% (cinco por cento), prevista na Lei Complementar Municipal nº 

1.226/2017, de 29 de setembro de 2017. 

6.15.9. No ato do pagamento também será feita a retenção do Imposto de Renda e INSS, conforme os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7.2 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial representado pela Procuradoria Geral do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

I - 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total 

do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida os seguintes limites 

máximos: 

I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 

cronograma físico de obras não cumprido; 

II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em 

dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a 

execução ou entrega do objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 

§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 

§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado 

deve responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Nossa Senhora de Socorro/SE deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 40041 – Secretaria Municipal de Administração 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 0001 – Gasto Eficiente 

Ação: 2129 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Natureza de Despesa: 33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Subelemento: 33903311 – Taxa de Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas 

Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 e artigo 75, II do mesmo diploma legal.  

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, _____ de ____ de 20xx. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

CONTRATADA: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1._____________________________________ C.P.F. ______________________ 

 

 

 

2. _____________________________________C.P.F. ______________________  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71

